
Portaria N. 04112022 

A Secretãria de Administraçao e Finanças do Municipio de Pacujã, no uso de suas atribuiçOes 
legais e de acordo corn a Lei Municipal no 200 de 24 de Maio de 1993, Lei Municipal no 238 de 03 de 
Fevereiro de 1997 ern conformidade corn o Decreto no 09 de 08 de Fevereiro de 2022. 

RESOLVE: 

I - Conceder a Sr. ANTONIO DANIEL ALCANTARA DO NASCIMENTO - CONTROLADOR 
GERAL DO MUNICIPIO a irnportãncia de R$ 140,00 (Cento e quarenta Reais) equivalente a 01 (urna) 
diana para dispêndio corn estadia na cidade de São Benedito-CE, durante o dia 31 de Agosto de 2022, 
quando ern objeto de serviços de interesse do Governo Municipal, a firn de Participar do evento Serninário 
Tecnicos Regionais - Aplicaçao do Modelo de Gestao e Governança pelos municipios, prornovidos pela 
APRECE. 

II - Os recursos orçamentánios necessãnios ao custeio das despesas constantes do item I, serão 
oriundas da seguinte dotaçao orçarnentária: 1501 0412200.52 2.009 MANUTENcAO DAS ATIVIDADES 

DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO elernento de deàpesa: 3.3.90.14.00 DIARIAS - CIVIL, e os 
recursos financeiros correrão a conta da Controladonia e/ou de recursos própos do Municipio. 

III - Esta Portania entrarâ ern vigor na data de sua publicaçao, revogadas as disposiçOes em 
contrãrio. 

PAco DA PREFEITURA MUNICIPAL DE. PACUJA, em 30 de Agosto de 2022 

ISMAEL  
Secretaria de Adniinistracãç e Finanças 

- Ordenadora de Despesas - 
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